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COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG 
 

COMPANHIA ABERTA 
 

CNPJ 17.155.730/0001-64 
 

FATO RELEVANTE 
 
A Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Empresa de capital aberto, com ações 
negociadas nas Bolsas de São Paulo, Nova York e de Madri, em atendimento ao compromisso 
de implementar as melhores práticas de Governança Corporativa e nos termos da Instrução 
CVM 358 de 03/01/2002, vem a público para informar que: 
 
O Conselho de Administração aprovou a aquisição de 49,00% (quarenta e nove por cento) da 
participação societária em três parques eólicos localizados no Estado do Ceará, conforme 
tabela a seguir. 
 

Nome do Parque Eólico Capacidade Instalada Entrada em operação 
Central Eólica Praia do Morgado 28,8 MW Fevereiro de 2009 
Central Eólica Praias de Parajurú 28,8 MW Março de 2009 

Central Eólica Volta do Rio 42,0 MW Maio de 2009 
 
A totalidade da energia elétrica a ser gerada por estes empreendimentos será vendida para a 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS, conforme contratos celebrados no 
âmbito do PROINFA – Programa de Incentivos às Fontes Alternativas de Energia. 
 

De acordo com o Contrato de Compra e Venda de Ações a ser firmado com a ENERGIMP 
S.A., empresa controlada integralmente pela Industrias Metalúrgicas Pescarmona S.A. - 
IMPSA, a CEMIG pagará o valor de R$ 213 milhões pelas participações nos três parques 
eólicos. 
 

A conclusão da operação e a efetiva aquisição das ações pela CEMIG estarão sujeitas ao 
cumprimento de determinadas condições estabelecidas no Contrato de Compra e Venda, que 
incluem, entre outras, a aprovação da transferência das ações da ENERGIMP pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, pela Caixa Econômica Federal - CEF e pela Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS. Além disso, a operação deverá ser submetida ao 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, nos termos da Lei nº 8.884/94. 
 

Belo Horizonte, 4 de Fevereiro de 2009 
 
 

Luiz Fernando Rolla 
Diretor de Finanças, Participações e de Relações com Investidores. 
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Diretor de Desenvolvimento de Novos Negócios 


